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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2013 

(Do Sr. ANDERSON FERREIRA) 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e a Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991 – Lei Rouanet, para 

vedar o uso de recursos públicos em 

práticas que importem induzimento ou 

instigação de terceiros ao uso indevido de 

drogas ou à prática de crimes contra a 

dignidade sexual. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 – Lei Rouanet, para vedar 

o uso de recursos públicos em práticas que importem induzimento ou 

instigação de terceiros ao uso indevido de drogas ou à prática de crimes contra 

a dignidade sexual. 

Art. 2º O art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 25. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3º Serão ressarcidos ao Erário os recursos públicos 

dispendidos com a contratação, com inexibilidade de 
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licitação, de profissionais de qualquer setor artístico que 

induzam ou instiguem terceiros ao uso indevido de drogas 

ou à prática de crimes contra a dignidade sexual, 

respondendo solidariamente pelo dano causado à 

Fazenda Pública o prestador de serviços e o agente 

público responsável, sem prejuízo de outras sanções 

legais cabíveis.” (NR) 

Art. 3º O § 2º do art. 2º da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 2º ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, 

produtos, eventos ou outros decorrentes: 

I – destinados ou circunscritos a coleções particulares ou 

circuitos privados que estabeleçam limitações de acesso; 

II – que importem induzimento ou instigação de terceiros 

ao uso indevido de drogas ou à prática de crimes contra a 

dignidade sexual.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código Penal prevê, nos arts. 213 a 234-B, regras 

relativas aos crimes contra a dignidade sexual. Da mesma forma, o art. 33 da 

Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, estabelece como crime o induzimento 

e a instigação de outrem ao uso de drogas. Dado que tais condutas são tão 

reprováveis pelo ordenamento jurídico ao ponto de o Estado as considerar 

como crimes, não se justifica que o próprio Poder Público indiretamente as 

incentive ao, por exemplo, contratar profissionais do setor artístico para que se 
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apresentem em festas, ou ao conceder incentivos culturais sob o pálio da Lei 

Rouanet.  

Por essa razão, estamos apresentando o presente projeto 

de Lei, a fim de coibir tais práticas, para o que esperamos contar com o apoio 

de nossos nobres pares. 

Sala das Sessões, em        de julho de 2013. 

Deputado ANDERSON FERREIRA  

4
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo 

órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, 

pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados 

com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis.  

 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, 

dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, 

no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5941/2013 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso;  

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III - justificativa do preço.  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com a 

finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:  

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura 

e o pleno exercício dos direitos culturais;  

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, 

com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;  

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus 

respectivos criadores;  

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade brasileira 

e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;  

V - salvaguardar a sobrevivência e florescimento dos modos de criar, fazer e viver 

da sociedade brasileira;  

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro;  

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de 

outros povos ou nações;  

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal, 

formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória;  

IX - priorizar o produto cultural originário do País.  

 

Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:  

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;  

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;  

III - Incentivo a projetos culturais.  

§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado ingresso. 
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros 

decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que 

estabeleçam limitações de acesso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

 

Art. 3º Para cumprimento das finalidades expressas no artigo 1º desta Lei, os 

projetos culturais em cujo favor serão captados e canalizados os recursos do PRONAC 

atenderão, pelo menos, a um dos seguintes objetivos:  

I - incentivo à formação artística e cultural, mediante:  

a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior, a 

autores, artistas e técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil; 

b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, filmes, 

espetáculos musicais e de artes cênicas em concursos e festivais realizados no Brasil; 

c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico, destinados a 

formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área da cultura, em estabelecimentos 

de ensino sem fins lucrativos.   

II - fomento à produção cultural e artística, mediante:  

a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e média metragem 

e filmes documentais, preservação do acervo cinematográfico bem assim de outras obras de 

reprodução videofonográfica de caráter cultural; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 

2228-1, de 6/9/2001, em vigor a partir de 1/1/2007)  
b) edição de obras relativas às ciências humanas, às letras e às artes; 

c) realização de exposições, festivas de arte, espetáculos de artes cênicas, de música 

e de folclore; 

d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural 

destinados a exposições públicas no País e no exterior; 

e) realização de exposições, festivais de arte e espetáculos de artes cênicas ou 

congêneres.   

III - preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico, mediante:  

a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de 

museus, bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, bem como de suas coleções e 

acervos; 

b) conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e demais 

espaços, inclusive naturais, tombados pelos Poderes Públicos; 

c) restauração de obras de arte e bens móveis e imóveis de reconhecido valor 

cultural; 

d) proteção do folclore, do artesanato e das tradições populares nacionais.   

IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais, mediante:  

a) distribuição gratuita e pública de ingressos para espetáculos culturais e artísticos; 

b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura e da arte e de seus vários 

segmentos; 

c) fornecimento de recursos para o FNC e para fundações culturais com fins 

específicos ou para museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades de caráter cultural.   

V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante:  

a) realização de missões culturais no país e no exterior, inclusive através do 

fornecimento de passagens; 

b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais; 

c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes pelo Ministro 

de Estado da Cultura, consultada a Comissão Nacional de Apoio à Cultura. (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572789&seqTexto=96089&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572789&seqTexto=96089&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572789&seqTexto=96089&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572789&seqTexto=96089&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=404188&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=404188&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

 

Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção 

carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 
 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Violação sexual mediante fraude  
Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 

mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da 

vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 

aplica-se também multa. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Assédio sexual   

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento 

sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência 

inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 

Estupro de vulnerável   

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 

(catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.  

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente  

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-

lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou 

de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

 

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual de vulnerável  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=332602&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração 

sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não 

tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a 

abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  

§ 2º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18 

(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  

§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO III 

DO RAPTO 

 

Rapto violento ou mediante fraude  
Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

Rapto consensual  
Art. 220. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

Diminuição de pena  
Art. 221. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

Concurso de rapto e outro crime  
Art. 222. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Formas qualificadas  
Art. 223. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Presunção de violência  
Art. 224. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Ação penal  
Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-se 

mediante ação penal pública condicionada à representação.  

Parágrafo único. Procede-se, entretanto, mediante ação penal pública 

incondicionada se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa vulnerável. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Aumento de pena  
Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 11.106, de 

28/3/2005) 
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I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais 

pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 

companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título 

tem autoridade sobre ela; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Mediação para servir a lascívia de outrem  
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o agente 

é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa a 

quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

 

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual  
Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma de exploração 

sexual, facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a abandone: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

 

Casa de prostituição  
Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento em que ocorra 

exploração sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou gerente: 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

 

Rufianismo 
Art. 230. Tirar proveito da prostituição alheia, participando diretamente de seus 

lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou se o crime 

é cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou 
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curador, preceptor ou empregador da vítima, ou por quem assumiu, por lei ou outra forma, 

obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se o crime é cometido mediante violência, grave ameaça, fraude ou outro meio 

que impeça ou dificulte a livre manifestação da vontade da vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo da pena correspondente à 

violência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém que nele 

venha a exercer a prostituição ou outra forma de exploração sexual, ou a saída de alguém que 

vá exercê-la no estrangeiro. 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º  Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar ou comprar a pessoa 

traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou alojá-

la. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º A pena é aumentada da metade se:  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato;  

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou  

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do território 

nacional para o exercício da prostituição ou outra forma de exploração sexual: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.106, 

de 28/3/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar a 

pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou 

alojá-la. (Parágrafo único  acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005 e transformado em § 1º com nova redação 

dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º A pena é aumentada da metade se:  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato;  

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou  

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
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Art. 232. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO VI 

DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR 

 

Ato obsceno  
Art. 233. Praticar ato obsceno em lugar público, ou aberto ou exposto ao público:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Escrito ou objeto obsceno  
Art. 234. Fazer, importar, exportar, adquirir ou ter sob sua guarda, para fim de 

comércio, de distribuição ou de exposição pública, escrito, desenho, pintura, estampa ou 

qualquer objeto obsceno:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem:  

I - vende, distribui ou expõe à venda ou ao público qualquer dos objetos referidos 

neste artigo;  

II - realiza, em lugar público ou acessível ao público, representação teatral, ou 

exibição cinematográfica de caráter obsceno, ou qualquer outro espetáculo, que tenha o mesmo 

caráter;  

III - realiza, em lugar público ou acessível ao público, ou pelo rádio, audição ou 

recitação de caráter obsceno.  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Aumento de pena  

Art. 234-A. Nos crimes previstos neste Título a pena é aumentada:  

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - de metade, se do crime resultar gravidez; e  

IV - de um sexto até a metade, se o agente transmite à vitima doença sexualmente 

transmissível de que sabe ou deveria saber ser portador. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

 

Art. 234-B. Os processos em que se apuram crimes definidos neste Título correrão 

em segredo de justiça. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Art. 234-C. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 

em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 

(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 

sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 

insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 

preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 

administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 

o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, 

de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide ADIN nº 4.274, 

publicada no DOU de 30/5/2012) 
§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 

pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 

previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 

que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 

integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de direitos" com 

execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela Resolução nº 5, de 

15/2/2012) 
 

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 

a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 

instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 

de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
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reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) 

dias-multa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 508, DE 2019 
(Do Sr. Pr. Marco Feliciano) 

 
Dispõe sobre a proibição do uso de recursos públicos para contratação 
de artistas que, em suas músicas, desvalorizem, incentivem a violência 
ou exponham as mulheres a situação de constrangimento, ou contenham 
manifestações de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de 
drogas ilícitas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5941/2013.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É vedada a utilização de recursos públicos federais para 

contratação de artistas que, no cumprimento do objeto do contrato, apresentem 

músicas que desvalorizem, incentivem a violência ou exponham as mulheres à 

situação de constrangimento.  

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se também a 

manifestações de homofobia ou discriminação racial, assim como à apologia 

ao uso de drogas ilícitas.  

 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, estabelecendo, 

na oportunidade, o órgão diretamente responsável pelo seu cumprimento, bem 

como as sanções próprias em caso de descumprimento da lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
  Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 

622/2015, de autoria da ex-deputada federal Moema Gramacho. Arquivou-se a citada 

proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o art. 105 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. Todavia, esse projeto mantém-se politicamente conveniente 

e oportuno, como se pode concluir de sua justificativa: 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/26443711/art-1-da-lei-12573-12-bahia
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/26443646/art-2-da-lei-12573-12-bahia
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/26443630/art-3-da-lei-12573-12-bahia
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“Atualmente, a produção cada vez mais constante de 
músicas com apelo pornográfico e preconceituoso leva à 
necessidade de reflexão por parte do poder público, que como 
defensor dos direitos da dignidade humana, não deveria 
financiar ações que banalizam o respeito à mulher, à raça, e a 
livre escolha sexual. Tão pouco, ações que estimulam o uso de 
drogas ilícitas. 

Em inúmeras composições musicais a mulher é tratada 
como objeto sexual. Negros, indígenas, asiáticos e outras etnias 
minoritárias são tratados como inferiores. Lésbicas, gays, 
transexuais e travestis são ridicularizados; e o uso de drogas 
ilícitas é estimulado. 

Estas composições apelam para o reducionismo e 
desqualificação da mulher. A pretexto do humor ou manifestação 
cultural, prega-se mesmo que involuntariamente, a violência de 
gênero.   

A influência da música na formação do ideário popular 

leva à internalização inconsciente das letras pelas pessoas, o 
que pela recorrência cultural, provoca a banalização do destrato 
ao próximo.  

Lei com igual teor existe no estado da Bahia desde 2012, 
e vem sendo repetida por vários estados e municípios do país, 
fortalecendo as políticas de valorização dos direitos da dignidade 
humana. 

Entendendo ser inadmissível que o poder público 
patrocine espetáculos que maculem a imagem feminina e a 
dignidade da pessoa humana, proponho a ampliação do alcance 
desta norma para o âmbito nacional através do presente projeto 
de lei. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres 
pares para a aprovação da matéria”. 

 

Concordando com os argumentos apresentados nessa justificativa, 

submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, com esperança de sua 

aprovação nesta legislatura. 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 2019. 

Dep. Pastor Marco Feliciano 
Podemos/SP 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.239, DE 2019 
(Do Sr. Pastor Sargento Isidório) 

 
Proíbe a aplicação de recursos públicos, bem como o uso das estruturas 
e instituições da Administração Pública Direta ou Indireta, das Fundações, 
Autarquias e Empresas Públicas e Privadas prestadoras de serviços do 
Governo Federal, Estadual, Distrital e Municipal e outros, nas ações de 
difusão, incentivo e valoração da IDEOLOGIA DE GÊNERO.   
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5941/2013.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:  
  

Artigo 1º – É vedado aos Governos Federal, Estadual, Distrital e Municipal, aplicar recursos 

financeiros, de qualquer natureza, em ações de difusão, implantação e valorização de 

IDEOLOGIA DE GÊNERO, de forma direta ou indireta.  

 

§1° A vedação do caput se aplica às Fundações, Autarquias e empresas públicas da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

§2º Fica vedada a associação de imagem e patrocínio de ações de comunicação, inclusive com 

o fim de publicidade ou propaganda, ações culturais, ou outras  que façam alusão à prática da 

IDEOLOGIA DE GÊNERO.  

 

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

 Ideologia de Gênero é uma abstração filosófica da norte-americana Judith Butler que  

absurdamente quer ganhar força pregando e  tentando enganar a sociedade com a mentira 

que, ninguém nasce homem ou mulher, mas que cada indivíduo deve construir sua própria 

identidade, ao longo da vida. “Homem” e “mulher”, portanto, seriam apenas papéis sociais 

flexíveis, que cada um(a) representaria como e quando quisesse. Todavia, a já citada ideologia 

nem de tese pode ser chamada, pois não se baseia em nenhum experimento humano 

comprovável ou ainda de nenhuma área de estudo confiável. Não por acaso uma das 

associações médicas de pediatria mais influentes dos Estados Unidos publicou uma dura nota 

técnica contra a ideologia de gênero. A declaração do American College of Pediatricians alerta 

educadores e parlamentares para que rejeitem qualquer medida que condicione as crianças 

a aceitarem como normal “uma vida que personifique química e cirurgicamente o sexo 

oposto”.   

O que seria uma verdadeira imposição degenerativa que desajusta as personalidades por 

conta da promiscuidade às nossas crianças, com a intenção de adoecê-las psiquiatricamente, 

criando um flagelo social e moral para nossas famílias. A ideologia de gênero, portanto, nega 

o caráter natural e Divino da criação humana que conforme renomadas instituições de 

pediatria afirmam desde a ultrassonografia já é identificado no feto o seu sexo: como menina 

ou menino – Homem ou Mulher. Dito de outra forma: cada vez mais grupos restritos  querem 
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tornar público assuntos que são de caráter privado. Levar demandas do quarto para a sala e 

querem usar como metodologia para tais absurdos a nefasta IDEOLOGIA DE GÊNERO.  

Além do que já citamos, não podemos perder de vista o aspecto natural e biológico do ser 

humano, que independente de teoria, sofismas ou ideias estapafúrdias jamais se dará de outra 

forma se não pela reprodução sexuada. Ou seja, seres humanos não podem ser gerados sem 

o devido acasalamento de seus pais (Macho e Fêmea). Uma verdade universal que nenhuma 

tese ou surrealismo humano poderá modificar.  

VEJA O EXCELENTE PRONUNCIAMENTO DO JORNALISTA ALEXANDRE GARCIA QUE AO 

ENCERRAR SUAS FÉRIAS NOTICIOU VERDADES SOBRE A MENTIROSA IDEOLOGIA DE GÊNERO: 

“Bom dia, deixei para o fim das férias um assunto muito delicado e quem vai falar nem sou 

eu, é o Presidente da Associação Americana de Pediatras. Ele faz um apelo para os 

professores, para os legisladores, para os pais e para os próprios médicos sobre a tal ideologia 

de gênero. Ele, numa nota oficial que assinada por ele e pelo chefe da psiquiatria do mais 

famoso e mais acreditado hospital dos Estados Unidos, da Universidade John Hopkins. Ele 

disse que todos nascem com sexo biológico, como no reino animal, na classe dos vertebrados, 

na classe dos mamíferos, na ordem dos primatas, família dos hominídeos e aqueles do gênero 

humano. Isso é gênero; gênero humano, é o que diz a biologia à que pertencemos, nascemos 

machos e fêmeas, é um fato biológico não é a ideologia que marca o nosso sexo, que 

determina a fatalidade do sexo. Ele lembra que transtornos de má formação são 

extremamente raros, transtornos biológicos, transtornos fisiológicos e esses transtornos não 

constituem terceiro sexo; ninguém nasce com gênero, nasce com sexo, diz a Associação 

Americana de Pediatras. O gênero masculino e feminino só existe na gramática: o sapato é do 

gênero masculino, a cadeira é do gênero feminino. Na biologia não! Na biologia temos sexos 

machos e fêmeas; bom, aí quando o menino pensa como menina ou quando menina pensa 

como menino, isso não muda seu sexo, diz a Associação Americana de Pediatria. Esse 

transtorno já está no manual de diagnóstico e estatística da associação psiquiátrica 

americana: o DSM 5º e lembram também, aí o perigo, que puberdade não é doença para tratar 

com hormônios que bloqueiam a puberdade. Isso pode conduzir a um estado doentio; os 

pediatras dizem que 98% dos meninos e 88% das meninas tratadas psicologicamente que 

estejam confusos com sexo acabam aceitando o sexo biológico. Agora, o hormônio como 

testosterona dado para menina e estrogênio dado para um menino, ou seja, o contrário, 

aumentam a pressão cardíaca, causam coágulos na circulação, pode dar AVC no cérebro, pode 

dar câncer e o índice de suicídio é 20 vezes maior com o uso de hormônio do sexo oposto ou 

com a ação de uma cirurgia para mudar de sexo. Isso inclusive em lugares como a Suécia onde 

essas coisas são tratadas assim muito abertamente e a sociedade de pediatria considera 

então, um abuso infantil fazer isso, enganando os pais, confundindo crianças em chamadas 

clínicas de gênero.   

Era isso que eu queria mostrar porque nas escolas brasileiras muita gente tá metendo na 

cabeça de meninos e meninas de que não existe diferença- existe sim! Graças a essa diferença, 
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nós nos reproduzimos isso é biológico não é cabeça, daí a palavra da Associação Americana 

de Pediatras, eu sei que o assunto é delicado e é polêmico para muita gente, mas é uma 

ferramenta para os pais lidarem com isso, principalmente com relação a filhos que estejam 

em escolas cujas cabeças estejam sendo feitas por essa chamada ideologia de gênero, que 

tem mais de ideologia graxista <enganadora> do que a ciência da biologia”.  

O fato concreto é que depois de surgir com destaque em 2014 nos debates envolvendo a 

elaboração do Plano Nacional de Educação (PNE), o termo “ideologia gênero” de tempos em 

tempos volta aos holofotes em busca de adeptos e multiplicadores. Para honra e glória do 

Nosso Senhor JESUS temos conseguido fazer valer a soberania de DEUS que pela Palavra cria 

o HOMEM, tirando da sua costela a MULHER, fazendo daí o encaixe perfeito para a 

multiplicação da espécie que hoje querem devastar, cometendo atos de nazismo como a 

mentirosa ideologia de gênero. Muito bem explicada acima pelo corajoso jornalista  Alexandre 

Garcia. Faço minhas as palavras do cineasta Arnaldo Jabour: “Antes ser gay era proibido, 

depois passou a ser socialmente aceitável, logo mais será regra. Daqui a pouco só nos restará 

sairmos do país se permitirmos que tornar-se gay seja obrigatório, nesse já quase Babilônico 

País”.  

Na Bahia não foi diferente, em maio de 2016, de forma ardilosa tentaram enganar o 

Governador Rui Costa e o povo baiano enxertando sementes desta nefasta Ideologia de 

Gênero no Plano Estadual de Educação, e imprimimos esforços e luta envolvendo a sociedade 

civil organizada, que se pronunciou contra esta abominação biológica que graças a Carta da 

CNBB e o bom senso do Governador Rui Costa foi decisiva nomeando o então Senador Walter 

Pinheiro para Secretário de Educação, que como bom cristão contribuiu ajudando os Baianos, 

livrando nossas crianças dessa monstruosidade chamada Ideologia de Gênero. Resultado: 

outros mui dignos 52 Deputados Estaduais se colocaram à favor da família e das crianças livres 

de qualquer espécie ou doutrinação maléfica vinda do inferno através de setores da educação.   

Vale dizer: se a Ideologia de Gênero passar a ganhar a mente e reger as atitudes da atual e das 

próximas gerações, é toda a humanidade que está em perigo, pois ela fere de morte o que há 

de mais precioso para DEUS, A FAMÍLIA! A Ideologia de Gênero tem o poder de afetar a vida 

humana como conhecemos hoje, pois com a diminuição do relacionamento de DEUS: HOMEM 

+ MULHER = FILHOS, obviamente o número de crianças no mundo cairá a ponto de estabelecer 

o caos e quem sabe até inviabilizar a vida em sociedade. Ou até causar a extinção da espécie 

humana. Veja só a contradição, nós já nos preocupamos com a extinção de tartarugas, 

macacos-prego e como poderemos não nos preocupar com a nossa própria extinção e ainda 

o adoecimento dos nossos filhos?. Se não vejamos, durante doze anos disse na Bahia, agora 

digo para todo Brasil, coloque dois homens na primeira ilha, duas mulheres na segunda ilha, 

e um homem e uma mulher na terceira ilha, e após alguns anos voltemos às ilhas, e 

perceberemos que na primeira e na segunda ilha onde foi deixado homem com homem e 

mulher com mulher que não geram filhos nada aconteceu, mais já na terceira ilha onde 

deixamos um homem e uma mulher como determina a natureza de Deus, encontramos juros 
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e correções monetárias. Ou seja homem mais mulher, igual a filhos, conforme a essência de 

Deus.   

Uma das táticas dos defensores da ideologia de gênero é “dourar a pílula”. Ou seja, 

transformar o grave problema em tendência, ou algo moderno. Desse modo, a 

implementação da ideologia de gênero se daria a conta-gotas, por vias também não 

educacionais, com o apoio indireto das instituições, quando seus mandatários possuírem 

simpatia à causa, é claro! Transformando, por osmose, os servidores públicos e os cidadãos 

atendidos por estes em massa de manobra para chegar em nossas, Crianças, Jovens e, em 

última instância, nas Famílias que seriam as maiores prejudicadas pelo absurdo projeto de 

Ideologia de Gênero. Por isso peço deferimento e apoio aos homens e mulheres independente 

de religião para aprovação desse projeto que apenas defende a manutenção da família criada 

por Deus.   

Sala das sessões, 27 de fevereiro de 2019.  

PASTOR SARGENTO ISIDORIO 

Deputado Federal AVANTE / BA 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.381, DE 2019 
(Do Sr. Júnior Bozzella) 

 
Proíbe que o Poder Público firme contrato com recursos públicos para 
contratação de atividades artísticas, em que as letras das músicas 
depreciem, desrespeitem, desvalorizem, promovam a violência, ou 
exponham a mulher ao constrangimento, discriminação de qualquer tipo. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-508/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:   

Art. 1º - Fica proibida a contratação pelo Poder Público com recursos federais de  
atividades artísticas, de shows de comédias, shows com músicas, ou qualquer expressão 
cultural que depreciem, desrespeitem, desvalorizem, promovam a violência, ou exponham 
a mulher ao constrangimento, discriminação de qualquer tipo. 

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, apontando o órgão responsável 
pelo seu cumprimento, bem como as sanções próprias em caso de descumprimento da 
lei. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    
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JUSTIFICAÇÃO 

A violência contra a mulher tem tomado a cada dia proporções devastadoras, apesar 
de uma legislação que está cada dia mais severa para punir os agressores. De acordo 
com o Atlas da Violência de 2018, feito pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(Ipea), e pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 4.645 mulheres foram assassinadas 
no país, segundo dados de 2016. 

Levantamento do Fórum Brasileiro de Segurança Pública estima que mais de 
milhões de mulheres, cerca de 27,35% das mulheres brasileiras sofreram algum tipo de 
violência em 2018. Pesquisa mostra que 536 mulheres são agredidas por hora no país, 
sendo que 177 sofrem espancamento. 

A proposição proíbe a contratação pelo Poder Público Federal de atividades 
artísticas, de shows de comédias, shows com músicas, ou qualquer expressão cultural 
que depreciem, desrespeitem, desvalorizem, promovam a violência, ou exponham a 
mulher ao constrangimento, discriminação de qualquer tipo. 

A presente proposição foi apresentada pela deputada Moema Gramacho, na 
legislatura passada, porém foi arquivada em função da mesma não ter sido reeleita. 
Porém por percebermos a importância da mesma para proteger, prevenir e gerar uma 
cultura saudável de tratamento à mulher decidimos reapresentá-la. 

Provavelmente o combate a violência contra a mulher possa alcançar maior 
eficiência, se houver um tripé de atuação, que prevê a punição, a aplicação efetiva das 
leis existentes, através de um sistema que funcione e sobretudo trabalhar a 
conscientização e a prevenção, através de uma cultura de conscientização a longo prazo. 
Conscientização que mostre os valores da mulher e o respeito a ela.  

Desta forma a presente proposição vem no sentido de valorizar a mulher e protegê-
la e acabar com cultura de depreciação do gênero feminino. Diante do exposto, contamos 
com o apoio dos ilustres pares para a aprovação da matéria.    

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

JUNIOR BOZZELLA (PSL/SP) 
Deputado Federal 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.650, DE 2019 
(Da Sra. Marília Arraes) 

 
Dispõe sobre a proibição do uso de recursos públicos em produtos 
culturais que desvalorizem, incentivem a violência ou exponham as 
mulheres a situação de constrangimento, ou contenham manifestações 
de homofobia, discriminação ou preconceito racial ou étnico, outras 
formas de discriminação ou preconceito, apologia ou incitação ao crime 
ou apologia ao criminoso. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-508/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É vedada a utilização de recursos públicos para a concessão de 

incentivos ou para a contratação de bens, produtos culturais, eventos ou congêneres cujo 

conteúdo: 

I - incentive a violência contra as mulheres, desvalorize-as ou exponha-as a 

situação de constrangimento; 

II - faça apologia ou incite à discriminação ou ao preconceito racial ou étnico, 

à homofobia ou a outras formas de discriminação e preconceito; 

III - faça apologia ou incite ao crime ou faça apologia a criminoso. 

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput deste artigo não se aplica a 

produtos, eventos ou outros decorrentes, que tenham por objetivo registro histórico, 

homenagem ou resgate da memória cultural brasileira. 

Art. 2º O Poder Executivo federal regulamentará esta Lei, estabelecendo 

sanções em caso de seu descumprimento. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei consiste em reapresentação de Substitutivo da Senhora 

Deputada Érika Kokay ao Projeto de Lei nº 622, de 2015, da Senhora Deputada Moema 

Gramacho. A proposição original, PL nº 622/2015, “dispõe sobre a proibição do uso de recursos 

públicos para contratação de artistas que, em suas músicas, desvalorizem, incentivem a 

violência ou exponham as mulheres a situação de constrangimento, ou contenham 

manifestações de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas”. O 

referido Projeto foi objeto de aperfeiçoamentos, tendo como última versão Substitutivo 

apresentado em Plenário no Parecer da Senhora Deputada Érika Kokay. 

Considerando que o PL nº 622/2017 foi arquivado e que, portanto, os avanços 

que foram produto dos debates e da tramitação da proposição também se incluem nesse âmbito, 

o intuito do presente Projeto de Lei é recuperar o texto e levá-lo adiante em sua tramitação 
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legislativa. 

Nos termos em que esta proposição se apresenta, os recursos públicos não se 

restringem ao mecanismo legal previsto, por exemplo, na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 

1991 (Lei Rouanet). O regramento proposto aplica-se igualmente a outras normas legais — tais 

como a Lei do Audiovisual —, a recursos dedicados à cultura por meio de programas e editais 

de órgãos do Poder Executivo, e a orçamentos autônomos de entidades da administração 

indireta, entre outras possibilidades. Este Projeto de Lei versa sobre quaisquer recursos públicos 

destinados à cultura, caracterizando-se como iniciativa de normatização ampla da matéria em 

pauta. Ao mesmo tempo, versa sobre as obras (e não os artistas), bem como veda “outras formas 

de discriminação e preconceito” e a apologia e incitação ao crime e ao criminoso. 

Diante do exposto, solicitamos apoio aos Nobres Pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2019. 

 

MARÍLIA ARRAES 

Deputada Federal PT/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com a 

finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:  

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura 

e o pleno exercício dos direitos culturais;  

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, 

com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;  

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus 

respectivos criadores;  

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade brasileira 
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e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;  

V - salvaguardar a sobrevivência e florescimento dos modos de criar, fazer e viver 

da sociedade brasileira;  

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro;  

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de 

outros povos ou nações;  

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal, 

formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória;  

IX - priorizar o produto cultural originário do País.  

Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:  

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;  

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;  

III - Incentivo a projetos culturais.  

§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam 

abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado ingresso. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros 

decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que 

estabeleçam limitações de acesso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato 

acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/72015, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.552, DE 2019 
(Do Sr. Abílio Santana) 

 
Dispõe sobre a proibição do uso de recursos públicos para realização de 
eventos artístico-culturais, que contenham manifestações de 
desvalorização, escárnio e discriminação contra quaisquer religiões ou 
cultos religiosos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5941/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 1º  É vedada a utilização de recursos públicos para a concessão 

de incentivos ou para a contratação de bens, obras, produtos culturais, eventos 

artísticos ou congêneres cujo conteúdo: 

I – contenha manifestações de desvalorização, escárnio e 

discriminação contra quaisquer religiões ou cultos religiosos; 

II – incite à prática de preconceito e intolerância às religiões; 

III – use, de forma depreciativa, objetos sagrados e de culto nos 

eventos. 

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput deste artigo não se 

aplica a obras, produtos, eventos ou outros decorrentes, que tenham por objetivo 

registro histórico, homenagem ou resgate da memória cultural brasileira. 

Art. 2º  O Poder Executivo federal regulamentará esta Lei, 

estabelecendo sanções em caso de seu descumprimento. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das premissas básicas do Estado Democrático de Direito é a 

dignidade da pessoa humana. Nossa atual Constituição consagrou, nos diversos 

incisos do art. 5º, os direitos e garantias fundamentais do cidadão, entre os quais 

destacamos o inciso VI, que diz, in verbis: 

“É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 

forma da lei, a proteção aos locais de culto e suas liturgias”. 

Sabemos que nosso estado é laico, mas garante a todo e qualquer 

cidadão brasileiro a liberdade de religião e crença. É com esse propósito de garantir 

essa liberdade e assegurar o livre exercício dos cultos religiosos, evitando-se, por 

conseguinte, quaisquer formas de discriminação, preconceito e intolerância que 

estamos apresentando a presente proposição legislativa. 

O Projeto de Lei pretende proibir o uso de recursos públicos para 

realização de eventos artístico-culturais, que contenham manifestações de 

desvalorização, escárnio e discriminação contra quaisquer religiões ou cultos 
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religiosos, que incitem à prática de preconceito e intolerância ou usem, de forma 

depreciativa, objetos sagrados e de culto nos eventos. 

Consideramos a matéria oportuna, uma vez que temos presenciado, 

nos últimos anos, alguns eventos artísticos que incorrem em práticas de discriminação 

e preconceito contra determinadas religiões. Exemplo recente se deu no carnaval 

paulista deste ano, quando a Escola de Samba Gaviões da Fiel apresentou, em seu 

samba-enredo, um duelo entre Jesus Cristo e o Diabo. No início da apresentação do 

desfile carnavalesco, Jesus é derrotado; ao final da festa, ele consegue a vitória. Esse 

enredo foi suficiente para suscitar sentimentos de indignação e constrangimento na 

maioria da comunidade cristã. 

Não se pode, a pretexto de assegurar a liberdade de expressão 

artística, outro direito fundamental do cidadão, presente no inciso IX do mesmo art. 5º 

de nossa Carta Magna, permitir que se façam manifestações que contenham 

conteúdos que promovam o desrespeito, o escárnio e a intolerância a determinadas 

religiões ou crenças. Não se pode, também, permitir que esses eventos recebam 

quaisquer formas de incentivo e recursos por parte do Poder Público. 

Nosso país é marcado por forte diversidade religiosa e cultural, 

resultado de um longo e amplo processo histórico de miscigenação étnica, que moldou 

uma sociedade multirracial. É preciso, pois, que o Estado garanta a todos os direitos 

fundamentais, assegurando-se à liberdade de expressão artística, mas ao mesmo 

tempo, respeitando-se a prática das religiões, seus cultos, valores e objetos sagrados. 

Diante do exposto, solicito de meus Pares a aprovação da matéria, 

cujo objetivo maior é a promoção de uma cultura de paz e tolerância na sociedade 

brasileira. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2019. 

Deputado ABÍLIO SANTANA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 5.042, DE 2019 

(Do Sr. Marcelo Brum) 
 

ALtera Lei n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991 para vedar a concessão 
de incentivos a obras, produtos, eventos ou outros decorrentes, que 
façam apologia ao uso de drogas, a violência, a tortura, a degradação da 
mulher, pornografia ou incitação de crimes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5941/2013.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º O Art. 2º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 passa a 

viger acrescida do seguinte parágrafo:  

“Art. 2º .................................................................................................. 

§ 4º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, 

eventos ou outros decorrentes, que façam apologia ao uso de drogas, violência, 

degradação da mulher, erotização infantil, pornografia ou que incitem ao cometimento 

de crimes. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, o acesso facilitado aos meios massificados de difusão de informações na 

qual públicos de qualquer faixa etária tem livre acesso, traz uma série de possíveis 

riscos a toda sociedade, principalmente as crianças e aos adolescentes quando se 

trata de músicas, filmes, eventos e entre outros, por exemplo. 

Nesses casos, é necessário um acompanhamento de perto para evitar 

que crianças e adolescentes tenham contato com conteúdo que fazem apologias ao 

uso de drogas, violência, degradação da mulher, erotização infantil, pornografia ou 

que incitem ao cometimento de crimes. 

A Sociedade Brasileira de Pediatria já sinalizou e alertou sobre o 

estímulo que as mídias com esses tipos de apologias e como elas afetam as crianças 



33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5941/2013 

e adolescentes, fragilizando o processo de formação e desenvolvimento desses dois 

grupos de pessoas a médio e longo prazo.  

A Constituição da República Federativa do Brasil e o Estatuto da Criança 

e do Adolescente apontam em seus dispositivos o dever de todos os entes do Estado, 

bem como dos cidadãos, proteger à integridade física e moral das crianças e 

adolescentes. 

Não é possível fiscalizar todo e qualquer conteúdo produzido que atinja 

crianças e adolescentes, mas é possível que haja uma vedação quanto aos incentivos 

sobre a criação e produção desses conteúdos, proibindo, por exemplo, a concessão 

de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros decorrentes que contenham 

conteúdo reprovável pela sociedade. 

A verba pública deve ser destinada à produção de conteúdo que 

enriqueça o país, trazendo uma valorização da cultura nacional e que não prejudique 

o desenvolvimento de nossas crianças. 

O intuito deste projeto de Lei é proteger as crianças e adolescentes de 

apologias citadas nas músicas, filmes, eventos de livre acesso, restringindo a 

destinação de incentivos governamentais nesse tipo de conteúdo.  

   Pelo exposto e pela tamanha importância do tema, peço aos nobres 

pares o apoio e a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2019. 

MARCELO BRUM 
Deputado Federal PSL/ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:  

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;  

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;  

III - Incentivo a projetos culturais.  

§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam 

abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado ingresso. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros 

decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que 

estabeleçam limitações de acesso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato 

acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/72015, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

 

Art. 3º Para cumprimento das finalidades expressas no artigo 1º desta Lei, os 

projetos culturais em cujo favor serão captados e canalizados os recursos do PRONAC 

atenderão, pelo menos, a um dos seguintes objetivos:  

I - incentivo à formação artística e cultural, mediante:  

a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior, a 

autores, artistas e técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil; 

b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, filmes, 

espetáculos musicais e de artes cênicas em concursos e festivais realizados no Brasil; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.351, DE 2019 
(Do Sr. Pastor Sargento Isidório) 

 
Dispõe sobre a proibição do uso de recursos públicos federais para 
contratação de artistas que em suas músicas, condutas corporais, danças 
e/ou coreografias desvalorizem, incentivem a violência e/ou exponham as 
mulheres a situação de constrangimento 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-508/2019.  
 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Artigo 1º – É vedada a utilização de recursos públicos federais para contratação 

de artistas que em suas músicas, condutas corporais, danças ou coreografias desvalorizem, 

incentivem a violência e/ou exponham as mulheres a situação de constrangimento.  

Artigo 2º – Os gestores públicos que descumprirem o disposto no artigo 1º serão 

multados em 1.000.000 (hum milhão de reais) por episódio / desrespeito apurado. 

Paragrafo único: A receita arrecadada com as multas, a qual trata o caput do 

artigo, será revertida para o Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos. 

Artigo 3º – O Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos (MMFDH)   

apresentará anualmente um relatório com nomes de artistas que em suas músicas, video 

clipes, condutas, danças ou coreografias atentem contra a dignidade da mulher. Lista esta 

que está veda para recebimento de dinheiro público. 

Artigo 4º – Considerar-se-ão para efeitos da Lei as apresentações em rádio, TV, 

vídeo e internet. 

Artigo 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 Em 2011, a nobre Deputada Estadual pela Bahia, minha querida amiga Luiza Maia 

apresentou em nosso Estado Natal um Projeto de Lei que repercutiu nacionalmente, hoje 

Lei nº 12.537 / 2012, chamada por todos de LEI ANTIBAIXARIA. Um grande avanço de 

caráter institucional que a nosso entender deve e merece alcançar todos os rincões da Nação 

por se tratar de tema de interesse imediato de 51,09% dos brasileiros – nossas irmãs, as 

mulheres. Hoje, exatamente, 107.097.940 milhões de compatriotas, segundo o site de 

projeções da população brasileira do IBGE. 

 O desrespeito a uma mulher é uma ofensa concreta a toda sociedade. Muito embora 

alguns gestos pareçam inofensivos, insignificantes, tais atos marginais afligem toda a 

família. Portanto, defender e garantir mecanismo legais de controle e inibição a maus tratos 

é nossa obrigação como cidadãos de bem, independente de idades, classe social e credo. 

Aliás, cuidar melhor das nossas mulheres é por extensão salvaguardar o elo mais próximo 

de DEUS e eixo garantidor de paz, tranquilidade e dignidade do lar. Isto posto, desde já, 

peço apoio dos meus pares para que a cláusula cidadã incutida neste PL passe a fazer no rol 

na nossa Legislação e ajude todas as brasileiras. 

 O fato concreto é que durante o carnaval e demais festas seculares durante o ano são 

frequentes conteúdos ofensivos que fazem uso de analogias contra a honra das mulheres da 

nossa Nação. Assim sendo, este PL vem impedir e tipificar como crime passível de punição 

todo e qualquer desqualificação do ser feminino. Infelizmente, em algumas composições 

musicais, coreografias e posturas corporais, de todos os estilos musicais, a mulher é tratada 

como objeto sexual, como se fosse abreviada apenas a seios, bunda ou genitália. O que é 

um absurdo sem medida! Dito de outra forma, sob o perigoso pretexto de brincadeira 

momentânea, prega-se, mesmo que involuntariamente, a violência, o desrespeito, a ofensa. 

Princípios abjetos que este PL visa repreender e criminalizar e a longo prazo, quem sabe, 

banir tais iniciativas que só fomentam o preconceito e nos afasta como cidadãos. 

 Lamentavelmente, é necessário ver essa situação como um problema moral de 

grande relevância nacional. Afinal de contas, muitas pessoas (seja homem ou mulher) 

internalizam o teor dessas canções, coreografias e condutas. De modo que a cultura do 

machismo, da agressão sobressaia sobre a lógica da paridade, da irmandade. Ou o que é 
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ainda pior: banaliza-se o destrato, a coisificação para com a mulher, o que é inaceitável pois 

elas são maioria e como tais merecem todo e incondicional respeito de todos os homens, 

sem exceção. 

 Por tudo já descrito é impensável então, considerar a tese que dinheiro dos nossos 

impostos, o sagrado dinheiro público sustentem festas, manifestações culturais, videoclipes 

ou shows que subjugam o ser feminino. Como bem perguntou Luiza Maia na justifica do 

Projeto Antibaixaria lá na Bahia: é papel do Poder Público agir para eliminar quaisquer 

formas de preconceito e discriminação?! Claro que sim... Portanto aplicar as medidas 

descritas neste PL é um avanço neste sentido e o apoio de todas as pessoas de bem da Nação 

é um ato de cidadania que a nossa população demanda de forma coletiva.  

 Nossas mulheres, meus caros, não são “pedaços de carne”. Tampouco indignas para 

se reduzirem a sonhos sensuais e sexuais coletivos. O Governo Federal precisa dar o 

exemplo e parametrizar para os demais entes federativos os graves danos que tais 

manifestações machistas trazem as nossas princesas e rainhas. Transformar este PL em 

dispositivo legal é, em última análise, contribuir para o fim do preconceito e machismo que 

não pode se esconder atrás do biombo da liberdade de expressão para ofender, desfazer ou 

humilhar as mulheres. 

                                Sala das Sessões, em 02 de Outubro de 2019 

                                         PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO 

                                          Deputado Federal- AVANTE / BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.573 DE 11 DE ABRIL DE 2012 
 

Dispõe sobre a proibição do uso de recursos 

públicos para contratação de artistas que, em 

suas músicas, desvalorizem, incentivem a 

violência ou exponham as mulheres a situação 

de constrangimento, ou contenham 

manifestações de homofobia, discriminação 

racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas. 

 

O Governador do Estado da Bahia, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º. É vedada a utilização de recursos públicos estaduais para contratação de 

artistas que, no cumprimento do objeto do contrato, apresentem músicas que desvalorizem, 

incentivem a violência ou exponham as mulheres a situação de constrangimento. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também a manifestações de homofobia ou 

discriminação racial, bem assim apologia ao uso de drogas ilícitas. 
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§ 2º É obrigatória a inclusão em contrato de cláusula para cumprimento do disposto 

neste artigo, sujeitando o responsável pela contratação, em caso de omissão, a multa no valor 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 3º Na hipótese de descumprimento por parte do contratado, este ficará sujeito ao 

pagamento de multa no valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato. 

Art. 2º. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, estabelecendo, na 

oportunidade, o órgão diretamente responsável pelo seu cumprimento, bem assim a destinação 

do valor resultante da aplicação da multa prevista no § 2º do art. 1º. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 11 de abril de 2012. 

 

JAQUES WAGNER 

Governador Rui Costa Secretário da Casa Civil 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.540, DE 2019 
(Do Sr. Tadeu Alencar e outros) 

 
Estabelece normas gerais para a atuação do Estado no âmbito do 
fomento à cultura, estabelecendo o critério de CULTURA SEM CENSURA 
como norteador das políticas, programas, projetos e ações culturais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5941/2013.  
 

 
 Art. 1o. Esta Lei regulamenta a atuação do Estado no âmbito do fomento à cultura, 

visando, em especial, o pleno exercício dos direitos culturais, o apoio à valorização e à difusão 

da diversidade das manifestações culturais e a tutela da liberdade de expressão. 

 

Parágrafo único. Os preceitos desta Lei também se aplicam às políticas, programas, 

projetos e ações dos Poderes Legislativo e Judiciário referentes ao fomento, incentivo, 

promoção ou financiamento da cultura, locação de espaços públicos, aplicação de recursos 

públicos de qualquer natureza, entre outras formas de atuação do Estado no que se refere à 

cultura.  

 

 Art. 2o. É vedado o uso de considerações de natureza política, ideológica, religiosa, de 

gênero, orientação sexual, raça, cor, etnia ou procedência nacional como fundamento para o 

indeferimento total ou parcial, suspensão, revisão ou qualquer outro tipo de restrição às 

políticas, programas, projetos e ações culturais de que o Estado participe mediante fomento, 
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locação de espaços públicos, aplicação de recursos públicos de qualquer natureza, entre outras 

formas de atuação do Estado no que se refere à cultura.  

 Art. 3o. A Administração Pública Direta e Indireta e demais Poderes do Estado 

obedecerão a critérios técnicos na análise de políticas, programas, projetos e ações de fomento 

à cultura, locação de espaços públicos e outras formas de atuação do Estado no que se refere à 

cultura, devendo observar, ainda, o direito fundamental à liberdade de expressão e os princípios 

do art. 216-A, § 1º, da Constituição Federal.  

Art. 4o. Sem prejuízo da aplicação das normas e sanções previstas na Lei n. 8.429, de 2 

de junho de 1992, o desrespeito às normas previstas nesta lei gera a nulidade do ato e submete 

o agente público às sanções e penalidades listadas no art. 127 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, e/ou multa. 

 Art. 5o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O ordenamento jurídico brasileiro já conta com legislação aplicável ao fomento e o 

incentivo à cultura (Lei Rouanet), mas ainda não continha uma norma geral sobre como deve 

se dar a participação do Estado no âmbito do fomento cultural. Vale dizer, quais são os 

princípios e regras aplicáveis aos processos decisórios culturais quando são utilizados recursos 

públicos para o incentivo à cultura.  

 A necessidade de regulamentar a atuação do Estado no âmbito do fomento à cultura se 

tornou tema de primeira necessidade, haja vista o recente e reiterado uso de fundamentos 

discriminatórios para suspender ou restringir ações culturais patrocinadas com verbas públicas. 

São exemplos dessa prática1: (a) a suspensão, pelo Ministério da Saúde, de divulgação de 

cartilha voltada para a população de mulheres transexuais, por supostamente trazer “incorreções 

técnicas”; (b) a ausência de menção ao público homossexual nas campanhas de prevenção de 

doenças sexualmente transmissíveis veiculadas durante o carnaval; (c) a ordem de recolhimento 

de cadernetas de vacina, pelo Presidente Jair Bolsonaro, porque a leitura do material “não ficava 

bem” para crianças de 8 ou 9 anos; (d) a retirada do ar, a pedido do Presidente Jair Bolsonaro, 

                                                      
1 Os quatro primeiros exemplos foram retirados de reportagem publicada pelo jornal Estadão em 25 de 
abril de 2019. Disponível em https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,bolsonaro-veta-peca-
publicitaria-para-o-banco-do-brasil,70002804388. Acesso em 15 de outubro de 2019.  

https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,bolsonaro-veta-peca-publicitaria-para-o-banco-do-brasil,70002804388
https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,bolsonaro-veta-peca-publicitaria-para-o-banco-do-brasil,70002804388


39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5941/2013 

de campanha publicitária do Banco do Brasil, estrelada por negros e brancos, que representava 

a diversidade racial do país; (e) o cancelamento da peça teatral “Abrazo”, na Caixa Cultural de 

Recife. Além da peça Abrazo, uma reportagem do jornal Folha de S. Paulo apontou a possibilidade de 

censura prévia em peças como “Gritos” e “Lembro todo dia de você”, que também seriam apresentadas 

em unidades da Caixa Cultural; (f) a suspensão de editais da Agência Nacional de Cinema – 

ANCINE, que visavam selecionar projetos audiovisuais que seriam veiculados nas TVs 

públicas, supostamente por conterem conteúdo homossexual. De acordo com reportagem do 

Estadão, o Presidente Jair Bolsonaro teria justificado a censura aos projetos culturais com a 

seguinte afirmativa: “A gente não vai perseguir ninguém. Mas o Brasil mudou. Com dinheiro público, 

não veremos mais certo tipo de obra por aí. Isso não é censura, isso é preservar os valores cristãos, é 

tratar com respeito a nossa juventude, é reconhecer a família como uma unidade familiar.” 

 Ocorre que, como o projeto de lei em referência visa demonstrar, a atuação do Estado no âmbito 

do fomento cultural deve ocorrer com respeito à diversidade, à liberdade de expressão e à dignidade da 

pessoa humana. O uso de recursos públicos não pode ser condicionado por discriminações de qualquer 

natureza, principalmente de raça, gênero ou orientação sexual. Dessa forma, o principal objetivo do 

projeto de lei é vedar todo o tipo de conduta discriminatória quando em jogo o uso de recursos públicos 

para fomento à cultura, além de preservar a diversidade e a liberdade de expressão. Também prevê uma 

lista exemplificativa de princípios a serem observados no processo decisório cultural, e as sanções 

aplicáveis aos agentes públicos que não observarem o disposto no projeto de lei.  

 Por entender que os parlamentares desta Casa não aderem às condutas discriminatórias 

praticadas pelo governo e pelos agentes estatais, a bancada do PSB pede apoio e consideração de todos 

os congressistas para a sua aprovação.  

 

Sala de sessões, 16 de outubro de 2019. 

 

 

Tadeu Alencar 

Líder do PSB 

Alessandro Molon 

Líder da Oposicão  

  

Aliel Machado 

PSB/PR 

Danilo Cabral 

PSB/PE 

 

Felipe Rigoni 

 

Gervásio Maia 
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PSB/ES PSB/PB 

  

João H. Campos 

PSB/PE 

 

Luciano Ducci 

PSB/PR 

Rodrigo Agostinho 

PSB/SP 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 
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ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, 

de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta 

de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da 

Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e 

econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 

e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 

governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 

sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 127. São penalidades disciplinares:  

I - advertência;  

II - suspensão;  

III - demissão;  

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;  

V - destituição de cargo em comissão;  

VI - destituição de função comissionada.  
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Art. 128. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade 

da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.  

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o 

fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.527, 

de 10/12/1997).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.328, DE 2021 
(Do Sr. Pr. Marco Feliciano) 

 
Modifica a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991- "Lei Rouanet" para 
vedar o uso de recursos públicos na realização de projetos culturais e 
manifestações artísticas, que induzam à sexualização precoce de 
crianças e adolescentes.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5042/2019.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. PASTOR MARCO FELICIANO) 

Modifica a Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991- “Lei Rouanet” para vedar 
o uso de recursos públicos na realização de 
projetos culturais e manifestações artísticas, 
que induzam à sexualização precoce de 
crianças e adolescentes. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 

1991, para vedar o uso de recursos públicos na realização de projetos culturais 

e manifestações artísticas, que induzam à sexualização precoce de crianças e 

adolescentes. 

Art. 2º A Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19......................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 9º É vedado o uso de recursos públicos, na forma de editais 

ou incentivos fiscais, para a realização de projetos culturais e manifestações 

artísticas, que induzam à sexualização precoce de crianças e adolescentes” 

(NR). 

 

Art 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que apresentamos aos nobres colegas tem por 

objetivo reforçar a proteção aos direitos de crianças e adolescentes contra 
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projetos culturais, manifestações artísticas e eventos impróprios à sua faixa 

etária e que possam causar prejuízos ao seu pleno desenvolvimento 

psicofísico. A proteção integral, de que cuida o artigo 227 da Constituição da 

República, reclama a adoção de medidas de caráter preventivo, que 

contribuam para evitar situações de abuso, opressão e violência. 

Nesse cenário, é preciso dar um passo além das disposições 

em vigor no Estatuto da Criança e do Adolescente, que se referem à 

classificação indicativa (art. 74, parágrafo único, da Lei nº 8.069, de 1990), e 

afastar a aplicação de recursos do erário para a difusão de conteúdos que 

tenham potencial lesivo para o público infanto-juvenil. O desestímulo à 

produção de obras e espetáculos artísticos dessa natureza nos parece o 

caminho mais adequado para tornar efetivo o grau de proteção desejável às 

crianças e adolescentes. 

Esta proposição é inspirada em ideia análoga apresentada na 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, pela ilustre deputada Letícia 

Aguiar, que propugna a aprovação do projeto “Infância Protegida”. De acordo 

com a parlamentar, “a valorização da infância e adolescência deve ser uma 

política pública precípua de todo ente público, principalmente quando falamos 

no combate à pedofilia, à sexualização precoce e aos mecanismos que possam 

causar algum tipo de desvirtuação nos bons costumes e no processo de 

educação ministrado pelos pais”. 

Endossamos integralmente as ideias expostas pela deputada 

paulista e entendemos conveniente e oportuno que esta Casa Legislativa 

aprecie a matéria para sua implementação também a nível federal. 

Nesse sentido, estamos propondo uma modificação na atual 

Lei Federal de Incentivo à Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991), 

mais conhecida como “Lei Rouanet”, para coibir o uso de recursos públicos, na 

forma de editais ou incentivos fiscais, para realização de projetos culturais e 

manifestações artísticas que induzam à sexualização precoce de crianças e 

adolescentes. Sob o pretexto da liberdade de expressão artística, não podemos 

expor nossas crianças e adolescentes ao livre acesso às manifestações 

culturais, que mostrem obras, cenas e performances com nudez humana e *C
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pornografia. Isso contraria, frontalmente, o princípio constitucional assente no 

art. 227 de nossa Carta Magna e no Estatuto da Criança e do Adolescente, que 

primam pela defesa da infância brasileira. 

Ante o exposto, submetemos o presente projeto de lei aos 

ilustres pares, a quem rogamos o indispensável apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de dezembro de 2021. 

Deputado PASTOR MARCO FELICIANO 
 

2021-19871 

*C
D2

15
48

69
89

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pr. Marco Feliciano
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215486989500

PL
 n

.4
32

8/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
12

/2
02

1 
16

:1
9 

- M
es

a

47



48 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5941/2013 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao Ministério 

da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento analítico, para 

aprovação de seu enquadramento nos objetivos do PRONAC. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 1º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha aprovado 

o projeto, no prazo máximo de cinco dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999) 

§ 2º Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 

reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º A provação somente terá eficácia após publicação de ato oficial contendo o 

título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor autorizado para obtenção 

de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização.  

§ 7º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o montante 

dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal no exercício anterior, 

devidamente discriminados por beneficiário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, 

de 23/11/1999) 

§ 8º Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não-concentração 

por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de recursos, pela quantidade de 

projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade do valor absoluto anual 

de renúncia fiscal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

 

Art. 20. Os projetos aprovados do artigo anterior serão, durante sua execução, 

acompanhados e avaliados pela SEC/PR ou quem receber a delegação destas atribuições.  

§ 1º A SEC/PR, após o término da execução dos projetos previstos neste artigo, 

deverá, no prazo de seis meses, fazer uma avaliação final da aplicação correta dos recursos 

recebidos, podendo inabilitar seus responsáveis pelo prazo de até três anos.  

§ 2º Da decisão a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 

reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer prévio sobre as contas 

do Presidente da República análise relativa à avaliação de que trata este artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

 

Seção I 

Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos 

 

Art. 74. O Poder Público, através do órgão competente, regulará as diversões e 

espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 

recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada.  

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão 

afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada 

sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.  

 

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos 

classificados como adequados à sua faixa etária.  

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e 

permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou 

responsável.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.048, DE 2020 
(Do Sr. Deuzinho Filho) 

 
Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) 
e a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 que institui o programa 
Nacional de Apoio a Cultura, para estabelecer como efeito da condenação 
pelo crime de violência doméstica, estupro, assédio sexual e estupro de 
vulnerável a inabilitação para captação dos recursos previstos na Lei no 
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8.313, de 23 de dezembro de 1991. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5941/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1994 – Código Penal, a Lei nº 8.313 de 23 de 1991 para inabilitar a pessoa de 

captação de recursos público que for condenado pelo crime de violência doméstica, 

estupro, assédio sexual e estupro de vulnerável. 

Art. 2º  O art. 92 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 92.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV - a inabilitação para captação dos recursos públicos provenientes 

de programas nacionais. (NR) 

   Art. 3º  A Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art.40-A:   

“ Art. 40- A pessoa condenada nos crimes previstos na Lei nº 11.340, 

de 2006 – Lei Maria da Penha e  nos arts 213 (estupro), 216-A 

(Assédio Sexual), e 217-A (estupro de vulnerável), do Decreto-Lei no 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal,  ficará inabilitada 

para a captação de recursos públicos de que trata esta Lei.” (NR) 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa tem como escopo promover uma 

alteração na legislação penal brasileira, de modo a impedir que artistas, produtores e 

gestores culturais que porventura tiverem praticado o crime de crime de violência 

doméstica, estupro, assédio sexual e estupro de vulnerável,  possam ser beneficiados 

com a captação de recursos e incentivos fiscais da Lei nº 8.313, de 1991, mais 

conhecida como Lei Rouanet. 

A violência contra a mulher por muito tempo foi invisibilizada pelo 

Direito Brasileiro através de esforços de preservação da organização social de gênero, 

fundados na hierarquia e desigualdade dos lugares sociais destinados a homens e 

mulheres. Como resultado da luta feminina temos a Lei Maria da Penha, uma lei que 

se destina a proteção das mulheres no âmbito doméstico e nas relações de 

afetividade. De acordo com o art. 5º da Lei Maria da Penha, violência doméstica e 
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familiar contra a mulher é qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause 

morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial. 

Sabemos que o legislador teve a sensibilidade política para incluir, por 

meio da Lei nº 10.224/2001, o assédio sexual como crime, que se encontra 

devidamente tipificado no art. 216-A do Decreto-Lei nº 2.248, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal Brasileiro): 

“Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de 

superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, 

cargo ou função.                 

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos”.              

Embora a vítima de assédio sexual possa ser de qualquer sexo, dados 

do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) revelam que 88% das vítimas 

desse crime são mulheres e 70% são crianças e adolescentes2. 

O estupro de vulnerável é quando o crime é praticado contra menores 

de 14 (quatorze) anos, pessoas com enfermidade ou deficiência mental, ou quem não 

possa oferecer resistência.  

No meio artístico-cultural, tem-se constatado a prática nefasta do 

assédio sexual perpetrado por diretores e produtores culturais, sobretudo com artistas 

jovens que estão iniciando sua carreira. Temendo alguma represália por parte de seus 

chefes, eles acabam não denunciando essa prática ilícita. 

Infelizmente, o crime de assédio sexual é uma realidade presente em 

outros países. Recentemente, na Espanha, o tenor Plácido Domingo foi acusado de 

assédio sexual. A matéria veiculada na imprensa dá a dimensão do problema que 

afeta, também, o mundo da cultura. 

“O Ministério da Cultura da Espanha cancelou, nesta quarta-feira (26), 

apresentações do tenor Plácido Domingo em Madri, em maio, após 

alegações de assédio sexual contra o cantor de ópera. 

O ministério disse que cancelou as apresentações do cantor espanhol na 

opereta "Luisa Fernanda", no Teatro Zarzuela, nos dias 14 e 15 de maio, em 

solidariedade às mulheres que foram afetadas por sua suposta má conduta 

sexual. O teatro com financiamento público ainda vai encenar as 

apresentações, mas sem Domingo. O Instituto Nacional de Artes Cênicas e 

Música do ministério expressou "forte apoio" às mulheres que acusaram 

Domingo de má conduta sexual, e rejeitou "todos os tipos de assédio, 

comportamento abusivo e dominante". 

Domingo pediu desculpas às mulheres que o acusaram de assédio sexual 
                                                      
2 Conforme SCHWARCZ, Lília Moritz. Violência e desigualdade de gênero e sexo. Sobre o Autoritarismo 
Brasileiro. São Paulo: Companhia das Letras, 2019, p. 190-191. 
 

https://g1.globo.com/pop-arte/musica/noticia/2019/09/05/placido-domingo-e-acusado-de-assedio-sexual-por-mais-11-mulheres.ghtml
https://g1.globo.com/pop-arte/musica/noticia/2019/09/05/placido-domingo-e-acusado-de-assedio-sexual-por-mais-11-mulheres.ghtml
https://g1.globo.com/pop-arte/musica/noticia/2020/02/25/acusado-de-assedio-tenor-placido-domingo-muda-de-postura-e-pede-perdao-sinto-pelo-sofrimento-que-causei.ghtml
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na terça-feira (25), depois que uma investigação do Sindicato dos Artistas 

Musicais dos EUA concluiu que ele se comportou de maneira inadequada 

com artistas do sexo feminino. Mais de três dúzias de cantoras, dançarinas, 

músicas, professoras de voz e funcionárias dos bastidores disseram ter 

testemunhado ou experimentado tais atos pelo cantor, de 79 anos, em 

diferentes casas de ópera nas últimas três décadas” 3.  

Além da repercussão negativa em sua carreira artística,  o cantor, de 

renome internacional, teve suas apresentações canceladas pelo Ministério da Cultura 

da Espanha.  

Que a postura adotada pelo governo espanhol sirva de exemplo a 

todos nós, legisladores, para promovermos essa mudança no Código Penal Brasileiro 

e na Lei nº 8.313 de 23 de 1991 – Lei  Rouanet.  

Se aprovada, além de fortalecer a legislação penal, esta proposição 

legislativa irá contribuir para a diminuição da prática de assédio sexual, estupro e 

estupro de vulnerável no meio artístico-cultural de nosso país.  

Contamos, pois, com o apoio de nossos Pares para que possamos 

acabar com essa prática nefasta que assola milhões de brasileiros com a prática 

desse crime hediondo. 

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2020. 

 

Deputado DEUZINHO FILHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

                                                      
3 Disponível em: https://g1.globo.com/pop-arte/musica/noticia/2020/02/27/espanha-cancela-apresentacoes-
de-placido-domingo-apos-alegacoes-de-assedio-sexual.ghtml. Acesso em 30 mar. 2020. 

https://g1.globo.com/pop-arte/musica/noticia/2020/02/25/acusado-de-assedio-tenor-placido-domingo-muda-de-postura-e-pede-perdao-sinto-pelo-sofrimento-que-causei.ghtml
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://g1.globo.com/pop-arte/musica/noticia/2020/02/27/espanha-cancela-apresentacoes-de-placido-domingo-apos-alegacoes-de-assedio-sexual.ghtml
https://g1.globo.com/pop-arte/musica/noticia/2020/02/27/espanha-cancela-apresentacoes-de-placido-domingo-apos-alegacoes-de-assedio-sexual.ghtml
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CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 

Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a quatro anos 

nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos 

crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular do 

mesmo poder familiar, contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou curatelado; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

CAPÍTULO VII 

DA REABILITAÇÃO 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 

assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação.  

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 

previstos no art. 92 deste Código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos 

incisos I e II do mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção 

carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
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§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Violação sexual mediante fraude (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 

mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da 

vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 

aplica-se também multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Importunação sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o 

objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais grave. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Assédio sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento 

sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência 

inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I-A 

DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 

 

Registro não autorizado da intimidade sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.772, 

de 19/12/2018) 

Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo 

com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem autorização dos 

participantes: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza montagem em fotografia, 

vídeo, áudio ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato 

sexual ou libidinoso de caráter íntimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 
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(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

Estupro de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 

(catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 

anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 40. Constitui crime, punível, com reclusão de dois a seis meses e multa de vinte 

por cento do valor do projeto, obter redução do imposto de renda utilizando-se 

fraudulentamente de qualquer benefício desta Lei.  

§ 1º No caso de pessoa jurídica respondem pelo crime o acionista controlador e os 

administradores que para ele tenham concorrido.  

§ 2º Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos, bens ou valores em 

função desta Lei, deixe de promover, sem justa causa, atividade cultural objeto do incentivo.  
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Art. 41. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, regulamentará a presente 

Lei.  

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 23 de dezembro de 1991; 170º da Independência e 103º da República. 

 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.224, DE 15 DE MAIO DE 2001 
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Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, para dispor 

sobre o crime de assédio sexual e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 216-A:   

" Assédio sexual" (AC)   

" Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior 

hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou 

função." (AC)   

" Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos." (AC)   

" Parágrafo único. (VETADO) "  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori 
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